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 Portaria n. 140/2022 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e 
Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
RESOLVE: 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria de no 123/2022 – SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado, em 06 de janeiro de 2022, edição de no. 
15.093, que designou a Defensora Pública SIMONE CARLOS MAIA PINTO, matrícula nº 214.580-4, titular da 2ª Defensoria Pública 

Cível de Parnamirim/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no dia 31 

de janeiro de 2022 a 01 de março do ano em curso, a 3ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois 

mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 141/2022 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e 

Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública GABRIELLE CARVALHO RIBEIRO, matrícula 214.595-2, titular da 3ª 

Defensoria Cível de Parnamirim/RN, para o período de 31 de janeiro de 2022 a 01 de março do ano em curso, através de decisão proferida 
nos autos do processo administrativo no 823/2021; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público VINICIUS ARAÚJO DA SILVA, matrícula nº 215.119-7, titular da Defensoria 

Pública de Touros/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período 

de 31 de janeiro de 2022 a 01 de março do ano em curso, a 3ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 

645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois 

mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 63/2022 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 9º, XIII da Lei Complementar Estadual de 

n.º 251, de 7 de julho de 2003, 
  
CONSIDERANDO a nomeação do Defensor Público Bruno Henrique Magalhães Branco para exercer o cargo de Corregedor-Geral da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, conforme a Portaria nº 854/2021 – GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado 
de nº 15.085, no dia 24 de dezembro de 2021, tendo sido empossado no dia 17 de janeiro de 2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR, a partir de 17 de janeiro de 2022, a Portaria de nº 302/2020-GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 

14.759, de 16 de setembro de 2020, que designou o Defensor Público Bruno Henrique Magalhães Branco para atuar como coordenador do 

Núcleo de Atuação Estratégica e Execução de Honorários – NAE da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos para o dia 17 de janeiro de 2022. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil 

e vinte e dois. 

  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
  
  
  
  

  

 
  
  

 

  

 

 


